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SOLICITAÇÕES ESCLARECIMENTOS  
 MODO DE DISPUTA FECHADO  

N° 04/2019 
 
1.Solicito esclarecimentos sobre a composição analítica dos seguintes itens: 

1.4.4; 1.4.5; 1.4.6; 1.4.7. a composição está incoerente, pois algumas não 

possuem insumos e estão como se fossemos explorar a pedra de mão de uma 

pedreira ou do leito do rio. Os itens 1.4.5 e 1.4.6 são os serviços de maior 

relevância da obra. 

 

Resposta: As composições e insumos utilizadas são de bases de referências 

nacionais (Sicro e Sinapi) e foram escolhidas pela equipe técnica levando em 

consideração as características do local e natureza dos serviços que serão 

executados. No entanto, cabe a empresa estudar o projeto e verificar as 

características locais e adequar a sua realidade. 

 Reforço que a empresa poderá alterar as composições e insumos referentes no 

edital, entretanto precisará justificar suas escolhas. 

Exemplo:  

10 m³ de pedra argamassada com 1:6 

Neste caso não pode alterar nem a quantidade e a especificação descritas na 

planilha orçamentaria.  

Contudo a participante poderá alterar as condições de extração, aquisição de 

materiais e índices de produtividade das equipes. É uma decisão da participante 

utilizar dos índices insumos das bases de referências utilizada pela administração. 

Caso não utilize a base de referência utilizada pela administração, a empresa deverá 

ter atenção as condições de inexequibilidade, sobrepreço e justificativa. 

 
 

2. Solicita informações a respeito da Licitação n° 04/2019, PROCESSO SEI Nº 

035.7376.2019.0003400-97, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA NA CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA NA SEDE DO 

MUNICÍPIO DE IPIRÁ NA LOCALIDADE DE JUREMA.  

Onde as planilha do edital encontra-se sem preços, e não consta valor estimado 

para obra no edital. Gostaríamos de saber o valor. 
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Resposta: Prezado Licitante, esta licitação obedece as disposições da Lei 

13.303/2016, que confere caráter sigiloso ao valor estimado da licitação, conforme 

descrito no item 6.3.3 do Edital. 

 

3. Na construção da Passagem Molhada na sede do município de Ipirá na 

localidade de jurema, o atestado da comporta de fibra de vidro pode substituir 

aquisição e instalação de comporta de parede 600x600/aço inox/acionamento 

por volante?  

 
Resposta: Sim 
 

4.Qual a diferença entre alvenaria de pedra argamassada pra alvenaria de pedra 

para enchimento de passagem molhada? 

 
Resposta: Não existe diferença; o processo construtivo é similar 
 

5. O atestado de alvenaria de pedra não substitui? sendo pra mesma finalidade 

na passagem molhada? 

 

Resposta: Sim; o processo construtivo é similar 
. 

 

6. Prezadas, ao analisar o Edital e o Termo de Referência não encontramos os 

itens e quantitativos referentes às parcelas de maior relevância para a 

qualificação técnica. Quais são estas? 

 

     Resposta:  Prezado Licitante, os itens de maior relevância são encontrados no site 

da CAR, juntamente com a relação das documentações que compõem o processo, ou 

seja, na mesma aba do edital do aviso de licitação MDF 04/2019.  

www.car.ba.gov.br/licitacoes/todos 

 

  

 


